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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.906 DE 02 DE ABRIL DE 2019.
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA ADVOCACIA, NO ÂMBITO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Institui o Dia Municipal da Advocacia, a ser celebrado no Município de Sete Lagoas, anualmente, em 11 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 02 de abril de 2019.

CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Prefeito Municipal
MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração
LEONARDO DE LIMA BRAGA

Procurador Geral do Município Interino
(Originária do Projeto de Lei nº 411/2018 de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha)
